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DECRETO Nº 10.850     

DE 12 DE JUNHO DE 2025 

 

  

 

 

CONSTITUI GRUPO TÉCNICO DE 

TRABALHO PARA ACOMPANHAMENTO 

E REALIZAÇÃO DE ESTUDOS VISANDO 

A IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO 

FACILITA SP DO ESTADO DE SÃO 

PAULO NO MUNICÍPIO DE SANTOS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica constituído o Grupo Técnico de Trabalho, 

conforme disposto no artigo 12, inciso II, da Lei Complementar nº 1.253, de 03 de 

abril de 2024, para acompanhamento e realização de estudos visando subsidiar a 

implementação do Projeto Facilita SP, cuja adesão do Município de Santos foi 

formalizada conforme Decreto nº 10.425, de 30 de abril de 2024; 

 

Art. 2º São atribuições do Grupo Técnico de Trabalho: 

I – avaliar a necessidade de revisão e readequeção dos 

processos e procedimentos de licenciamento; 

II – promover análises e estudos para adoção dos 

critérios de risco definidos pelo Estado de São Paulo: Baixo risco, “Baixo risco A”, 

leve, irrelevante ou inexistente; 

III – avaliar a adequação e o enquadramento específico 

para cada atividade econômica; 

IV – propor a realização da harmonização de atos 

normativos municipais com novos critérios e procedimentos da Lei de Liberdade 

Econômica; 
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V – planejar ações para integração dos serviços de 

análise de viabilidade locacional, serviços digitais de registro, e licenciamento por 

meio do Portal Integrador Estadual Facilita SP; 

VI – conceber ações para promover inovação e 

engajamento como, por exemplo, a adoção do CNPJ como número de inscrição 

municipal único. 
 

Art. 3º O Grupo Técnico de Trabalho para a 

implementação do Projeto Facilita São Paulo será composto por: 

I – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade; 

II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Governo; 

III – 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de 

Obras e Edificações; 

IV – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

V – 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de 

Finanças e Gestão; 

VI – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de 

Segurança; 

VII – 01 (um) representante da Companhia de 

Engenharia de Tráfego de Santos. 
 

§ 1º Cada representante titular terá 01 (um) suplente. 
 

§ 2º  O Coordenador do Grupo Técnico de Trabalho para 

a implementação do Projeto Facilita SP do Estado de São Paulo será indicado pelo 

Prefeito Municipal. 
 

§ 3º O Coordenador do Grupo Técnico de Trabalho 

constituído por este decreto poderá convidar a participar das reuniões designadas 

representantes de órgãos da Administração Pública federal, estadual e municipal, em 

razão da matéria constante da pauta da reunião. 
 

§ 4º A Secretaria Executiva do Grupo Técnico de 

Trabalho para a implementação do Projeto Facilita SP do Estado de São Paulo será 

exercida pela Secretaria Municipal de Finanças e Gestão. 

 

Art. 4º Os membros do Grupo Técnico de Trabalho para 

a implementação do Projeto Facilita SP do Estado de São Paulo serão nomeados por 
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portaria do Prefeito Municipal. 

 

Art. 5º As funções exercidas pelos membros do Grupo 

Técnico de Trabalho constituído por este decreto não serão remuneradas a qualquer 

título, sendo, porém, consideradas de relevante interesse público. 

 

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data da 

publicação 

 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 12 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Registrado no livro competente. 

Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete 

do Prefeito Municipal, em 12 de junho de 2025. 

 

 

 

 

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS 

Diretora do Departamento 


